
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI N!! 9.483 
De 26 de fevereiro de 2019 

Autógrafo n!! 031/19 - Projeto de Lei n!! 285/18 
Iniciativa: Vereador Elias Chediek 

Institui e inclui no Calendário Oficia l de 
Eventos do Município de Araraquara o "Dia 
Municipal da Caridade", a ser comemorado 
anualmente em 19 de julho, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 12 (doze) de feverei ro 
de 2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei: 

Art. 12 Fica instituído e incluído no Calendário 
Oficia l de Eventos do Município de Araraquara o " Dia Munici pal da Caridade", a 
ser comemorado anualmente em 19 de julho. 

Art. 22 O dia a que se refere o art. 1º poderá ser 
comemorado anualmente com reuniões, palestras ou eventos. 

Art. 3!! Incentivos junto às instituições públicas ou 
privadas cobrirão eventuais despesas decorrentes dest a lei. 

Art. 4!! Est a lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 26 (vinte e seis) dias do mês 
o ano de 2019 (dois mil e dezenove). 
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